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BOQUIM
ESTADO DE SERGIPE

MÚNICÍPIO DE BOQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTE RNO

Parecer No 02312024 DCI/MB/SE

Boquim,16 de Janeiro de2024

AComissãoPermanentedeLicitaçãodeCompraseServiçosda
PrefeituraMunicipaldeBoquim/SEencaminhaaoDepartamentodeControlelnterno,

atravésdacomunicaçãointeÍnan"o35l2)24,paraanálisetecnicadoprocedimento

licitatório realizado sob o sistema de Registro de Preços - sRP na modalidade de

PregáonaformaEletrônicadeno2612023PMB,comcritériodejulgamentomaior

desconto por item,cujo objeto da licitação é aquisição de Sementes de Milho

TransgênicoresistentesàherbicidaparaatenderasnecessidadesdaSecretaria

MunicipaldeAgricultura,lndústria,ComércioeMeioAmbiente'desteMuncÍpiode

Boquim/SE,de acordo com quantidades estimadas e condições constantes no Termo

de Referência - Anexo I do edital'

I - Das Considerações lniciais

A modalidade Pregáo, na sua forma eletrônica' ora em análise' se dá em

razáodeutilizaçãoderecursosdaUniãofulcroaoquedispõeo§lodoDecreto

Municipal no 10412020.

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38

da Lei n.o g.666/93, aplicado de forma subsidiária, advertindo que este Órgáo de

Controlelnternonãosemanifestarásobreahabilitaçãoouinabilitaçãodas
empresas, bem como a classiÍicaçáo ou desclassificação das propostas' tendo em

vistaqueéderesponsabilidadedopregoeiroaliberalidadeparanegociarovalordas

propostaseahabilitaçãoounáodoslicitantes'comfulcronoartigo'17'incisoVdo

Decreto Federal n" 1O.024t2O19 c/c Decreto Municipal n" 10412O20'

ll - Da Dotação Orçamentária

O Departamento Munlcipal de Controle lnterno ratifica a dotação
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orçamentária informada acostada aos autos às fls. 000017 a 0000,1g.

Frise€e oue Dor se tratar de desoesa oue somentê seria executada
somênte no exercício de 2024 e a real necessidade de se reparar
anteci damente. cons iderando orinci lmente a contin uidade dos servicos
essenciais à oooulaceo. este Deoa rtamento de Controle lnterno ues
mêsma a eDoca em oue a Lei Orcamênta ria Anual - LOA ainda não estava
aDrova a. o ouê aDênas foi concretiza da no dia í9 de dezembro de 20 3. desta
feita a Secretaria solicitantês dêveÉ reviser/adeouar as solicitacão de despesa
e devid emoenhos de acordo com a referida Le i de N" í0044/2023 oue surtirá
seus efeitos neste exercício de 2024.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício

financeiro atual e vindouro, com base nas legislaçôes abaixo transcritas:

Constituição Federal de 1988:

Art. í67. São vedados:

t...1

ll - a realizaÉo de despesas ou a assunçáo de obrigaçÕes
diretas que excêdam os créditos orçementários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa não poderá exceder o limite
dos créditos concedidos.

Lei Complementar no í0í/2000:
Art. 16 - [...]
§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

l.- adequada com a lei orçementária anual, e despesa objeto
de dotação específica e suÍiciente, ou que esteJa abrangida por
crédito genérico, de forme que somadas todas as despésas da
mesma espécie, realizades e a realiza\ previstas no p[ograma
de trabalho, nâo sejam ultrapassados os limites estabelécidos
para o exercício;
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lll - Da Publicação
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A Constituição Federal de í988, em seu arl' 37' aloca como um dos

princípiosbasilaresdaAdministraçãoPÚblicaaPUBL|C|DADE.Talreferênciaaponta

para a necessidade de que os atos administrativos sejam expostos' residindo na

premissa dos agentes públicos náo praticarem seu mlsÍer para satisfação pessoal'

massimtãosomentedointeressepúblico.Nessesentido,osajustesefetivadospela

Administração, fundamentados diretamente pela Lei no 8'666/93' prevê:

cliü253

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do

princíp io constitucional da isonomia, a seleÇáo da Proposta

mais vantajosa para a administração e a promoção do

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade' da igualdade,

da publicidade, da Probidade administrativa, da vinculaçào ao

instrumento convocatÓrio' do julgamento objetivo e dos que

Ihes são correlatos
201U.

,ã da Le v1

ALeinolo.Szoloz,queinstituiamodalidadedelicitaçãodenominada

pregão, para aquisiçáo de bens e serviços comuns' por seu turno' assim dispõe:

Art. 4" A fase eíerna do pregão será iniciada com a

cóávocação dos interessados e observará as seguintes regras:

I - a convocaÉo dos interessados será eÍetuada por meio de

"rori""-ào 
àà aviso em diário oficial do respectivo ente

i"o"iãaã or, nao existindo. em jornal de circulação local' 
.e

facultativamente. por meios eletrÔnicos e conforme o vulto oa

üit#;,;-prÀat oe grande circulaÉo, nos termos do

,eguiamento de que trata o art. 20:

oTribunaldecontasdoEstadodeSergipe-TCE,utilizandodesua
prerrogativa de Órgão de Controle Externo' fundamentando-se no art"tl3 da Lei no

8.666/93quepreceituaqueocontroledasdespesasdecorrentesdoscontratose

demais instrumentos regidos pela LLCA será realizada pelo Tribunal de Contas'

publicou a Resolução n" 26012011, que dispõe sobre o encaminhamento por meio

eletrônicodeeditaldelicitaçãopelosPoderesExecutivoseLegislativosMunicipais

ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe'

Assim dispõem os arts' 1" e2" da respectiva Resolução:
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Art. 10 Os avisos dos editais de licitaÉo das Prefeituras e
Câmaras Municipais do Estado de Sergipe serão
enceminhadas ao Tribunal de Contas no prazo de vtnte e
quetro horas contados a pertir da pubticaÉo, por meio
eletrônico, utilizando-se, para tanto, do site oÍicial do Tribunal.

ArL2" O náo encaminhamento dos editais no prazo fixado
nesta Resolução sujeitará o gestor público sançâo de multa,
nos termos do art. 60 da Lei Complementar Estedual no 04/90 ê
normas corrêletas à matéria, além de outras sanções previstas
em lei.

Reportando-se aos autos, verifica-se, às fls.000136 a 000179 e que a
convocaçáo das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso de licitação no

Diário oficial do Município, Diário oficial da união, slÍes do Tribunal de contas do

Estado de Sergipe - TCE, do Município de Boquim/SE, e do Licitanet (sistema

eletrônico), conforme orientado no Parecer Jurídico n." 91412023 conforme verifica-

se as f1s.000093 a 000097,expedido pela Procuradora Geral do Município Amanda

Valeska Fontes Dos santos Alves em 26t1212023,e ainda o disposto no art. 20 do

Decreto Municipal no 10412020, respeitando o interstício mínimo de g (oito) dias úteis

entre as datas de publicação e apresentaçáo das propostas, conforme disposto no

art. 25 do Decreto Municipal n" 10412020.

Frise-se que a Ata de sessão pública deverá ser disponibilizada no site

oficial do Município de Boquim conforme preceitua o §2o do art. go do Decreto

Municipal no 10412020.

lV - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

O artigo 4.o e seus incisos da Lei n.o 10.520/02, a seguir transcrito,

determina como deverá ocorrer à fase externa do pregâo, senáo veja:

Art. 40 A fase externê do pregão será iniciada com
convocação dos interessados e observará as seguintes regras

e

t1
Vl - no dia, hora e local designados, será realizada sessão
pública para recebimento das propostas, devendo o

4
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interessado, ou seu representante, identificar-se e' se for o

ããio, 
"àrptor"t 

a existência dos necessários poderes para

i"-ür"çao de propostas e Para a prática de todos os demais

atos inerentes ao certamei

Vll - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes'

aoresentjarâo declaraÇão dando ciência de que cumprem

"i"Àã.à"t" 
os requisitos de habilitaÉo e entregarão os

ãnr"ràp"t contendo a indicação do g.bj9to e do preço

oferecidos. procedendo-se à sua imediata abertura e a

;";ii"rê; da conformidade das propostas com os requisitos

estabeÉcidos no instrumento convocatÓrio;

Vlll - no curso de sessão, o autor da oferta de valor mais baixo

e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)

arp"rior"a áquela poderáo fazer novos lances verbais e

sutessivos, atà a proclamaÇáo do vencedor;

lx - nâo havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condiÇões

definidas no inciso anterior, podeÍão os eutores das melnores

;;;;t 
". 

àtà o maximo oà s (trcs). oÍerecer novos lances

ierLais e sucessivos, quaisquer que seiam os preços

oferecidos,

X - para julgamento e classificaçáo das propostas' será

adobão o'ctitério de menor preço, observados .os 
prazos

.áriro" para fornecimento, as especificaÇÕes .tê-cnlcas 
e

p"-ááàtroJ ,ini.os de desempenho e qualidade deÍinidos no

editali

Xl - examinada a proposta classificada em primeiro .lugar'
Lrrnú ão obieto e valor, cabeÉ ao pregoeiro decidir

àãivadamenteã respeito da sua aceitabilidade;

Xll - encerÍada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas' o

.r.".ãitã or*"oeÍâ' à abertura do invólucro contendo.os

ã""i,ãár't"! Jã nàuilitaçáo do licitante que apresentou a melhor

óropo.a para verificação do atendimento das condlçoes

fixadas no edital;

Xlll - a habilitaÇâo Íar-se-á com a verificaÉo de qu.e o.licitante

;;i:á ;-;itr.iÉo regular perante a Fazenda Nacio-nal'. a

sããr"o"oÀ sáiiat e o iunoo de Garantia do Tempo de ServiÇo

=â:iã-;r;-É;.endas 
Estaduais e Municipais, quando for 

.o

";;' 
;"; ; coÃJrwaçao de que atende..às 9xl9ê,1:::-do

éoitái àu"nto à hàbilitaóâo jurldica e qualificaÇÔes têcnrca e

econÔmico-Íinanceira;

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os go":I:!l?'
á]r'nÀ'lrri"ça"'qrá lá constem do sistema de cedastremento

Ú"ir""ào àe Fornecedores - Sicaf e sistemas semelhantes

;;;td;; poi 
- 
Étt"oo", Distrito FedeÍal ou Municípios'

,""ààriã0"ã. o".ais licitantes o direito de acesso aos dados

nele constiantes;

XV - veriÍicado o atendimento das exigências flxadas no editel'

o licitante será declarado vencedor;

xvl - se a oferta náo for aceitável ou se o licitante desatender

às exigências habilitatÓries, o Pregoelro examinará as ofertas

subseq uentes e a qualificaçâo dos licitantes, na ordem de

, até a apuraÉo de uma
classificaÇáo, e assim sucessivamente

5
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que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor;

XVII - nas situaÇões previstas nos incisos Xl e XVl, o pregoeiro
poderá negociar diÍetamente com o proponente para que seja
obüdo preço melhor;

XVlll - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá
maniÍestar imediatâ e motivadamente a intenÇâo de recorrer,
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para
apresentiaçâo das razões do recurso, ficando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razóes
em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurade vista imediata
dos autos;

XIX - o acolhimento de recurso importaÍá a invalidaçáo apenas
dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

)(X - a faltra de manifestaÉo imediata e motivada do licitante
importará a decadência do direito de recurso e a adiudicaçáo
do objeto da licitraÉo pelo pregoeiro ao vencedor;

XXI - decididos os rêcursos, a autoridade competente fará a
adjudicâção do objeto da licitaÉo ao licitante vencedor;

)«ll - homologada a licitaçâo peta autoridade competente, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo
dêfinido em edital; e

Xxlll - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de
validade da sua propostja, não celebrar o contrato, aplicar-se-á
o disposto no inciso XVl.

Depreende-se dos autos, às fls. 000239 a OOO24Z, que a sessão da

disputa ocorreu no dia í5 de Janeiro de 2024, às 09:34:09 comparecendo na sala de

disputa virtual do sistema 'LlclrANET' (sistema eletrônico Licitaçoes), as empresas

identificadas na Ata da sessáo Pública do Pregão Elekônico acostada aos autos.

Após o encerramento do prazo para apresentação das propostas, foi

iniciada a disputa de preços, ou seja, a etapa de lances no modo de disputa aberto
(art.32, l, do Decreto Municipal no 10412020). Encerrada esta etapa foi verificada a
regularidade da empresa que ofertou o menor preço, após, considerado a

exequibilidade da proposta, conforme responsabilidade do pregoeiro, ficando
vencedora dos lotes a empresa e respectivos itens conforme consta no termo de

adjudicaçáo as fls. 000275.

Constam aos autos do processo âs f1s.000249 o Termo de Adjudicação,

devidamente assinado pela Pregoeira senhora Marilene de Almeida Menezes,

6
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demonstrando assim o resultado do Pregáo analisado'

Em seguida' foi realizada pelo Pregoeiro da Disputa e sua Equipe de

Apoio, a verificação quanto à compatibilidade do preço apresentado com o de

mercado e o valor ofertado para esta aquisição' bem como a análise da

documentação relativa à habilitação'

Destaca-sequeaempresaPLANTIUNDlSTRlBUlDoRALTDAfoivencedora

dos itens l e2.

V - Da Fiscalizeçáo e Controle

Alémdeobservadasascláusulaseditalíciasquetratamdasobrigaçõese

fiscalizaçáo contratual, chamamos a atenÉo para a figura do fiscal e qestor

contratual, estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível

aplicação de sanções, conforme o teor do art' 67 da LLCA a seguir transcrito:

c0025?

Art.67. A execução do contrato

acompanhada e Íiscalizada Por um

da Administraçáo esPecialmente

deverá ser
repÍesentante

designado,
oermitida a contratação de terceiros para assls

subsidiá-lo de informaçÕes pertinentes a
ti-lo e
essa

atribuição.
5 1o Ci representante da Administração anotará em

ieoistro pióprio todas as ocorrências relacionadas

cáíà eie"úçao do contrato, determinando o que.for

necessário á regularização das faltas ou defeitos

observados.
§ 2q As decisóes e providências . Cle
ittop""""t". a competência do representante
deveião ser solicitadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoçáo das medidas

convenientes. (grifei)

Dessa forma para fins de subsidiar a execução contratual pêla secretaria

solicitante deveráo conter em todos os cedimento de com ra tuad ne

administração, os seguintes documentos os quais encaminhamos como modelo

l), documento este, sem
,7"Planilha de Acompanhamento Contratual" (ANEXO
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prejuízos de outros, essenciais à aprovação por este órgão de controle quando da

solicitaçâo da despesa e/ou da liquidação da despesa.

Ademais orientamos, que caberá ao secretário da respectiva pasta ou o fiscal

do contrato, atestar as notas fiscais bem como estes serão responsáveis pelo

acompanhamento e controle das atividades, bem como a fiscalização contratual,

ressalta-se que estes deverão serem designados mediante portaria de gestor e fiscal

do contrato, frise-se que preferencialmente o fiscal deve possuir conhecimento e

acompanhamento da área demandada.

Vl - Das Consideraçôes gerais e recomendações

Deverão as secretarias solicitantes justificar a necessidade de

contratação e solicitar autorização prévia e expressa do chefe do poder executivo

municipal.

Ademais recomendamos a verificaçáo das seguintes situaçôes como

sendo imprescindíveis para fins de homologação do certame:

. Manutençâo das mesmas condições de habilitaçâo jurídico-fiscal

durantê todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

. Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou ,,confere com

Original");

o Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientaçÕes expressas no parecer jurídico.

E ainda a fiel observância aos critérios estabelecidos no projeto plantando

Para Colhe(Cultura do Milho).

Vll- Da Conclusão

Ante o exposto, opina o Departiamento Municipal de Controle lnterno

t,rt253
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favo ravelmenteàhomologaçáodoprocedimentolicitatório'desdequeobservadas

as recomendações encimadas, devendo os autos do processo ser encaminha doà

Autoridade Superior para decidir sobre a homologação' ou não' do certame

É o entendimento' salvo melhor juízo

Van

CI00255
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Con d Municipal

De no 01012021

9


